
Ofício n. 185/GAB/AGEPEN/2021

Campo Grande/MS, 2 de Fevereiro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
LUIZ GONZAGA MENDES MARQUES
Presidente do Comitê de Acompanhamento das Medidas de Enfrentamento à Covid-19 no Sistema 
Carcerário
do Estado de Mato Grosso do Sul
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

 marrudaElaborado por:

Encaminhado ao(s) email(s): covep@tjms.jus.br
Rua Santa Maria, 1307, Monte Castelo - CEP 79011190 - Campo Grande/MS - CNPJ - 03983632000100 - Telefone: (67)3901-1692 - Email: gab@agepen.ms.

gov.br

Este ofício possui anexo(s)

Senhor Presidente,

 

A par de cumprimentá-lo, é o presente para levar ao conhecimento de
Vossa Excelência a  nos Estabelecimentos Penais de Regimesuspensão da visita presencial

, conforme se depreende da Portaria Agepen n.º 3,Fechado do Estado de Mato Grosso do Sul
do dia 01 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial Estadual nº 10.396 de 2 de
fevereiro de 2021.  (cópia anexada)

Para tanto, salienta-se que a suspensão da visita presencial
fundamenta-se em razão do aumento significativo de contágio pelo vírus da Covid-19 em
todos os municípios do estado, assim como o alto índice de ocupação dos leitos especializados
no tratamento da Covid-19.

Desta forma, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Respeitosamente,

ACIR RODRIGUES
MATRÍCULA 8760021

Diretor-Presidente da Agepen/MS, em substituição legal
Assinado Digitalmente
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Termo de Notificação
Auto de Infração n° 6558
Processo n°: 51/200.874/2020
Infrator: THAYSE MACHADO EIRELI
Enquadramento Legal: Art. 126, inciso II, alínea “l” do Anexo Único ao Decreto n° 9.234/1998 (MS)
Infração: Desvirtuamento da finalidade da atividade de transporte de passageiros para qual o transportador está 
formalmente autorizado.
Data da autuação: 30/10/2020
Local da Infração: BR 262, KM 602, P. PRF – Miranda/MS
Placa do veículo: OOM 8174
Valor em UFERMS: 25 (vinte e cinco)
O autuado tem o prazo de 20 (vinte) dias contados desta publicação para apresentação de pedido de defesa e 
endereçado à Câmara de Julgamento (Lei n° 2.363/2001, art. 13 §2°) ou para recolhimento /cumprimento da 
penalidade.
Data: 01 de fevereiro de 2021

Termo de Notificação
Auto de Infração n° 6586
Processo n°: 51/200.854/2020
Infrator: IRENE ROJAS ECHEVERRIA
Enquadramento Legal: Art. 126, inciso IV, alínea “a” do Anexo Único ao Decreto n° 9.234/1998 (MS)
Infração: Realização de transporte de passageiros sem autorização específica.
Data da autuação: 29/10/2020
Local da Infração: BR 262, KM 602 – Miranda/MS
Placa do veículo: QAL 1106
Valor em UFERMS: 100 (cem)
O autuado tem o prazo de 20 (vinte) dias contados desta publicação para apresentação de pedido de defesa e 
endereçado à Câmara de Julgamento (Lei n° 2.363/2001, art. 13 §2°) ou para recolhimento /cumprimento da 
penalidade.
Data: 01 de fevereiro de 2021.

Termo de Notificação
Auto de Infração n° 6589
Processo n°: 51/200.872/2020
Infrator: THAYSE MACHADO EIRELI
Enquadramento Legal: Art. 126, inciso IV, alínea “b” do Anexo Único ao Decreto n° 9.234/1998 (MS)
Infração: Ausência, no veículo em serviço, de documentação de vistoria ou daquela exigida por lei.
Data da autuação: 29/10/2020
Local da Infração: BR 262, KM 602, P. PRF – Miranda/MS
Placa do veículo: QAK 6002
Valor em UFERMS: 100 (cem)
O autuado tem o prazo de 20 (vinte) dias contados desta publicação para apresentação de pedido de defesa e 
endereçado à Câmara de Julgamento (Lei n° 2.363/2001, art. 13 §2°) ou para recolhimento /cumprimento da 
penalidade.
Data: 01 de fevereiro de 2021

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do 
Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA AGEPEN Nº. 3, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2021.

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e
CONSIDERANDO a necessária adoção de medidas de prevenção, diante do aumento do número de pessoas 
infectadas pelo Coronavírus (Covid-19), em todos os municípios do Estado de Mato Grosso do Sul;
CONSIDERANDO a vulnerabilidade da população carcerária, pelas características arquitetônicas das Unidades 
Prisionais, e;
CONSIDERANDO o alto índice de ocupação dos leitos especializados no tratamento da Covid-19 nos municípios 
do Estado de Mato Grosso do Sul,

RESOLVE:
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Art.1º. Manter a suspensão das visitas presenciais nos Estabelecimentos Penais de Regime Fechado do Estado de 
MS, sob a égide da AGEPEN, visando à proteção dos servidores, presos e dos visitantes.

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação até o dia 18 de fevereiro de 2021. 

Campo Grande - MS, 1 de fevereiro de 2021.

ACIR RODRIGUES
Diretor-Presidente em substituição legal

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA IAGRO N. 590, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
                                
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - 
IAGRO, no uso de suas atribuições legais;

                                  
RESOLVE:

                                 
Art. 1º. Aprovar alteração no cadastro estadual nº 1186, do produto HEAT, registro MAPA nº 1013, 

da empresa BASF S.A., nas recomendações de uso do produto com a inclusão da modalidade de aplicação em 
pós-emergência e inclusão dos alvos biológicos Glycine max Conyza, bonariensis Raphanus raphanistrum, Bidens 
pilosa, Polygonum convolvulus, na cultura do Trigo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 01 de fevereiro de 2021

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor-Presidente 

PORTARIA IAGRO N. 591, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
                                
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - 
IAGRO, no uso de suas atribuições legais;

                                  
RESOLVE:

                                 
Art. 1º. Aprovar alteração no cadastro estadual nº 2122, do produto TRICHO-TURBO, registro nº 

34018, da empresa BIOVALENS LTDA - ME, nas recomendações de uso do produto com a inclusão dos alvos 
biológicos Sclerotinia sclerotiorum, Pratylenchus brachyurus e Fusarium oxysporum, em qualquer cultura de 
ocorrência dos alvos biológicos, modalidade de aplicação, aumento de dose e classe de uso Nematicida para 
Fungicida Microbiológico.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 01 de fevereiro de 2021

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor-Presidente 

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos 
interessados:

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 229/2018 - Contrato CT-003/2019/01
CONTRATADO: SANTOS & MONTEIRO ALARMES E SERVIÇOS LTDA EPP
OBJETO: Alteração da Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Orçamentários (item 2.1), visando à 
supressão de 2,1505% no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), passando o valor global do contrato para R$ 
45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais); Alteração da Cláusula Décima – Dos Prazos (item 10.1.1), 
visando à renovação do prazo de vigência contratual por adicionais 24 (vinte e quatro) meses, pelo período de D
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